MUNICIPIO DA FIGUEIRA DA FOZ
CAMARA MUNICIPAL

EDITAL N.° 182/2026

Ana Sofia Ruivo Canas, Diretora do Departamento de Licenciamento Urbanistico E

Sustentabilidade Ambiental, em regime de substituigéo:

Torna Publico, para os devidos efeitos legais, o seu Despacho de subdelegagdo de competéncias,

datado de 5 de margo de 2026, do seguinte teor:

«No ambito das atribuigbes préprias do Departamento de Licenciamento Urbanistico e

Sustentabilidade Ambiental constantes nos artigos 25.° e 26.° do Regulamento da Organizagdo dos

Servigos Municipais da Cdmara Municipal da Figueira da Foz e tendo por objetivo a redugéo de prazos

de resposta e agilizagdo dos procedimentos, o cumprimento do principio da boa administragéo do

artigo 5.° do CPA, sem descurar o cumprimento da lei em vigor e nos termos do artigo 44.° do CPA, que

prevé a delegagdo de competéncias em trabalhadores da Autarquia Local, delego/subdelego as

seguintes fungoes:

1 - Aos técnicos superiores: Gracga Pinto, Carlos Sousa, Marco Moreira, Luciana Rodrigues,

Manuela Campos, Vania Marques e André Tomé afetos a Divisdo de Licenciamento Urbanistico do

Departamento de Licenciamento Urbanistico e Sustentabilidade Ambiental:

A assinatura da correspondéncia;

Solicitar diretamente aos diversos sectores da DLU e aos demais setores da CMFF todos os
elementos/documentos/prestagdo de esclarecimentos em falta necesséarios a anélise e
informagé&o dos processos e consequente tomada posterior de deciséo superior;

Promover diretamente todas as consultas externas obrigatdrias no &mbito dos processos das
respetivas Zonas e/ou que lhes sejam remetidos no caso das gestoras do processo, utilizando
sempre o sistema informatico previsto no art.° 8°-A do RJUE, salvo quando manifestamente
impossivel;

Remeter diretamente os processos ao Arquivo quando ndo se mostre necesséria a realizagao
de qualquer outra diligéncia, ato ou tomada de decisao;

A competéncia para validar o célculo das taxas e respetiva medigdo de dreas nos termos



MUNICIPIO DA FIGUEIRA DA FOZ
CAMARA MUNICIPAL

previstos no Regulamento Urbanistico em vigor nos procedimentos de licengca e

comunicagao prévia.

2- As técnicas superiores Ana Paula Fragio e Paula Matos e 3 assistente técnica Amélia Santos

com fungdes de gestoras do processo nos termos do RJUE, afetos 4 Divisdo de Licenciamento

Urbanistico do Departamento de Licenciamento Urbanistico e Sustentabilidade Ambiental:

a)

b)

d)

A assinatura da correspondéncia;

A competéncia para emitir certiddes/termos de autenticagéo referentes aos documentos dos
processos em curso no DLUSA (previamente preparados de acordo com o constante do
Manual de Procedimentos) e demais documentos atinentes ao procedimento especial “Casa
Pronta” dos processos que se encontrarem em tramitagdo no DLUSA,

A competéncia para assegurar e promover a mera instrugdo dos processos, através de
notificagéo direta aos interessados;

Solicitar diretamente aos diversos sectores da DLU e aos demais setores da CMFF todos os
elementos/documentos/prestagcdo de esclarecimentos em falta necessérios & anélise e
informagéo dos processos e consequente tomada posterior de decisdo superior;

Remeter diretamente os processos ao Arquivo quando ndo se mostre necessaéria a realizagéo
de qualguer outra diligéncia, ato ou tomada de deciséo;

Analisar e decidir os varios Averbamentos solicitados nos processos (exclui averbamentos a
alvaras e a certidées emitidas mediante despacho), sempre que a sua decisdo dependa de
simples verificagdo da documentagao apresentada e ndo se levantem problemas de caréacter

excecional.

3-ATécnica Superior Emilia Limede e aos Assistentes Técnicos José Fatia, Maria Teresa Pinto e

Artur Paredes, afetos ao servigo de Arquivo do DLUSA, a competéncia para passar cépias e para

emitir certidées/termos de autenticagdo referentes aos documentos em papel, ou em digital, dos

processos arquivados e demais documentos atinentes ao procedimento especial “Casa Pronta” dos

processos arquivados, com excecgéo de Certiddes comprovativas de edificagdo anterior 8 entrada em

vigor do RGEU no Concelho.
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4 - Aos Assistentes Técnico Eduardo Cruz, Andreia Goncalves e Mdénica Castro afetos a Divisdo
de Licenciamento Urbanistico, a competéncia para remeter e assinar correspondéncia respeitante
aos processos dos ascensores, sempre que a sua decisdo dependa de simples verificacdo da

documentacgédo apresentada e ndo se levantem problemas de caracter excecional.

O presente despacho produz efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2026.

Divulgue-se pelos Servigos do DLUSA nos termos do n.° 2 do art.® 47.° do Cédigo de Procedimento

Administrativo.

Figueira da Foz, 5 de margo de 2026.»

Para constar se publica o presente EDITAL, o qual vai ser afixado nos lugares publicos de estilo.

Pacgos do Municipio da Figueira da Foz, 09 de margo de 2026

A Diretora do Departamento de Licenciamento Urbanistico e Sustentabilidade Ambiental,

(em regime de substituicdo e com competéncias delegadas pelo despacho n.° 16-VE/2026, de 2 de margo)

A Shie Cum

Ana Sofia Ruivo Canas



